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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CORBÉLIA - DIREÇÃO DO FÓRUM

Fórum: "Des. Vatél Gonçalves Pereira"

Av. Minas Gerais, nº 102 - Fone/Fax: (045)
3242-1412 - CEP 85420-000 - CORBÉLIA - PR.

 

Portaria Nº 12/2024 - COR-1VJ-GJ

A DOUTORA ÉRIKA FIORI BONATTO MÜLLER, Juíza de Direito
no Exercício das funções de Diretora do Fórum e Corregedora do Foro
Extrajudicial da Comarca de Corbélia/PR, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Código de Organização e Divisão Judiciária
do Estado e Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,

CONSIDERANDO a Vacância do Registro de Imóveis da Comarca de
Corbélia ante o falecimento do Agente Delegado, Sr. Altair Costa

CONSIDERANDO a decisão junto ao SEI nº
0034900-93.2024.8.16.6000;

RESOLVE

DECRETAR o fechamento do Registro de Imóveis da Comarca de
Corbélia/PR, entre os dias 07/03/2024 à 13/03/2024, ante o Processo
de Transição e Inventário do referido Tabelionato e tendo em vista
a necessidade de levantamento de dados, organização dos livros,
rescisões de contratos de trabalho e recontratação de funcionários, bem
como indicação e expedição de portarias para os novos escreventes
juramentados.

DETERMINAR o atendimento dos casos de extrema urgência em
regime de plantão.

Encaminhe-se, ao Tabelionato de Imóveis da Comarca de Corbélia/PR,
ao Agente Delegado Sr. Leicimar Daniel Butaskoski, para ciência, e, à
douta Corregedoria-Geral de Justiça.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Corbélia, Estado do Paraná,
aos 07 de março de 2024.

Érika Fiori Bonatto Müller

Juíza de Direito Diretora do Fórum
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